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PROCESSO: TC-004552.989.18-8
ÓRGÃO: Prefeitura de Penápolis
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
PERÍODO EXAMINADO: 1º Quadrimestre de 2018
RESPONSÁVEL: Celio José de Oliveira - Prefeito
ADVOGADA: Amabel Cristina Dezanetti dos Santos (OAB/

SP 103.050)
EM ANÁLISE: Pedido de dilação de prazo formulado pela 

Procuradora Municipal acima epigrafada (evento 32.1)
Concedo, em prorrogação, 15 (quinze) dias para cumpri-

mento do despacho contido no evento 19.42.
Publique-se.
PROCESSO: TC-006846.989.16-8
ÓRGÃO: Prefeitura de Santana de Parnaíba
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2017
RESPONSÁVEL: Elvis Leonardo Cezar - Prefeito
ADVOGADOS: Marcelo Palaveri (OAB/SP 114.164) / Flavia 

Maria Palaveri (OAB/SP 137.889) / Adriana Albertino Rodrigues 
(OAB/SP 194.899) / Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP 
200.017) / Marcelo Miranda Araujo (OAB/SP 209.763) / Natacha 
Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP 302.678) / Renata Maria 
Palaveri Zamaro (OAB/SP 376.248)

EM EXAME: Pedido de prorrogação de prazo por 30 (trinta) 
dias, formulado pelo Prefeito da Municipalidade (evento 204.1)

Concedo, em prorrogação, 15 (quinze) dias ao responsável 
para cumprimento do despacho publicado em 04/08/2018.

Publique-se.
PROCESSO: 00004187.989.18-1
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCELIA 

(CNPJ 44.919.918/0001-04)
CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR, PREFEITO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório da V 
Fiscalização Ordenada 2018, dedicada à verificação da merenda 
escolar (evento 29).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00005106.989.17-1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA (CNPJ 

46.523.049/0001-20)
oADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 
247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) 
/ EDUARDO JOAO GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU (OAB/SP 
317.093)

RESPONSÁVEIS: ANTONIO CARLOS DE CAMARGO (CPF 
036.732.088-61)

oADVOGADO: MARIA CAROLINA SIMIONI COSTA DE 
CAMARGO (OAB/SP 313.005)

ROGERIO CARDOSO FRANCO (CPF 191.051.098-09)
oADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ANA MARIA RON-
CAGLIA IWASAKI (OAB/SP 200.017) / RENATA MARIA PALAVERI 
ZAMARO (OAB/SP 376.248)

CONTRATADO(A): ORGANIZACAO ESTRELA SOM S/C LTDA 
(CNPJ 03.398.128/0001-43)

RESPONSÁVEL: Valter Pereira de Oliveira
ASSUNTO: Contrato nº002/2013, Inexigibilidade de Lici-

tação nº002/2013, que objetiva a contratação de empresa na 
apresentação do espetáculo colocado teatral - Paixão de Cristo.

EM EXAME: - Inexigibilidade de licitação nº002/2013 e 
Contrato nº002/2013;

- Evento 89.1: Pedido de prorrogação de prazo por 30 dias 
formulado pela Prefeitura de Cotia por meio de seus advogados.

Defiro 10 (dez) dias para encaminhamento de justificativas.
Publique-se.
PROCESSO: 00004155.989.18-9
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIGUA (CNPJ 

01.528.506/0001-30)
Emílio Pazianoto - Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório da V 
Fiscalização Ordenada 2018, dedicada à dedicada à verificação 
da merenda escolar (evento 25).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00004334.989.18-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS 

DO SUL (CNPJ 52.879.780/0001-95)
Manoel Erani Leite Magalhães, Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório da V 
Fiscalização Ordenada 2018, dedicada à verificação da merenda 
escolar (evento 12).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00004230.989.18-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA (CNPJ 

45.148.970/0001-77)
RESPONSÁVEL: Maurício Bronca - Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

cientifico a origem do relatório da V Fiscalização Ordenada, 
destinada a avaliar a merenda escolar (evento 12).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.

Diante da manifestação da ATJ, fls. 72, notifico o ordenador 
da despesa, Sr. Marco Antonio Castello Branco de Oliveira, bem 
como a responsável do adiantamento, Sra. Bernadeth Correa 
Coimbra Kushnaroff para que tomem conhecimento do contido 
nos autos, justifiquem ou aleguem o que for de seus interesses.

Proceda-se nos moldes do art. 91, inc. III, da Lei Comple-
mentar nº 709/93.

Desde já autorizo vista e extração de cópias, observando-
-se, porém, as formalidades de praxe.

Publique-se.
Expediente: TC-000399/007/18. Proc.: TC-000085/007/15.
Contratante: Prefeitura Municipal de São Sebastião. Con-

tratada: Ecopav Construção e Soluções Urbanas Ltda. As18sun-
to: Juntada de Procuração. Responsável: Ernani Bilotte Primazzi 
– Prefeito Municipal. Advogado: Dr. Reinaldo Rodrigues da 
Rocha – OAB/SP n.º 289.918.

Vistos.
Tomo conhecimento do instrumento de mandato, outor-

gado por Ernani Bilotte Primazzi – Prefeito Municipal ao Pro-
curador Municipal, Dr. Reinaldo Rodrigues da Rocha – OAB/SP 
n.º 289.918.

Publique-se.
Expediente: TC - 08681/026/18. Proc.: TC – 12517/026/15.
Contratante: Departamento Estadual de Trânsito – Detran. 

Contratada: Empresa Barradas & Queiroz Guarda e Transporte 
de Veículos Ltda. – EPP. Assunto: Requer vistas e extração de 
cópias.

Vistos.
Defiro vistas e extração de cópias no Cartório, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente, obedeci-
das as cautelas de praxe, ressaltando que o andamento proces-
sual poderá ser acompanhado no site deste Tribunal.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
PROCESSO: TC-013555.989.16-9 – Acompanhamento da 

Execução Contratual
CONTRATANTE: Prefeitura de Paulicéia
RESPONSÁVEIS: Ermes da Silva – Prefeito
Waldemar Siqueira Ferreira – Ex-Prefeito
CONTRATADA: Construtora NAC Ferrari Eireli - EPP
RESPONSÁVEL: Ed Carlos Lopes Cavalcante - Procurador
OBJETO: Prestação de serviços de mão de obra com o 

fornecimento de equipamentos e materiais para implantação de 
galerias de águas pluviais

PROCESSO RELACIONADO: TC-013494.989.16-3 – Licitação 
e Contrato

Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, notifico os responsáveis para que, em 20 
(vinte) dias, tomem providências em face dos apontamentos da 
Fiscalização (evento 55.2) ou ofereçam justificativas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-010371.989.17-9 – Acompanhamento da 

Execução Contratual
CONTRATANTE: Prefeitura de Santana de Parnaíba
RESPONSÁVEL: Elvis Leonardo Cezar - Prefeito
ADVOGADOS: Marcelo Palaveri (OAB/SP 114.164) / Flavia 

Maria Palaveri (OAB/SP 137.889) / Ana Maria Roncaglia Iwasaki 
(OAB/SP 200.017) / Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/
SP 302.678) / Renata Maria Palaveri Zamaro (OAB/SP 376.248)

CONTRATADA: Alfa Med Sistemas Médicos Ltda.
RESPONSÁVEL: Lediane Alves Pinheiro - Procuradora
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ultrassonografia para 

realização de exames nas Unidades de Saúde
PROCESSOS RELACIONADOS: TC-010304.989.17-1 – Pre-

gão Eletrônico n° 032/2016 e Contrato 005/2017
TC-017392.989.17-4 – 1° Termo Aditivo
Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-

mentar nº 709/93, notifico Origem para que, em 20 (vinte) dias, 
tome providências em face dos apontamentos da Fiscalização 
(evento 60.3) ou ofereça justificativas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004620.989.18-6
ÓRGÃO: Prefeitura de Cotia
ASSUNTO: Contas da Prefeitura
PERÍODO EXAMINADO: 1º Quadrimestre de 2018
RESPONSÁVEL: Rogério Cardoso Franco - Prefeito
ADVOGADOS: Flavia Maria Palaveri (OAB/SP 137.889) / 

Antonio Mauro de Souza Filho (OAB/SP 253.194) / Edcarlos 
Alves Lima (OAB/SP 305.297) / Eduardo Joao Gabriel Fleck da 
Silva Abreu (OAB/SP 317.093) / Leonardo Aquino Gomes (OAB/
SP 395.261)

EM EXAME: Pedido de prorrogação de prazo por 15 (quin-
ze) dias, formulado pelo Prefeito da Municipalidade (evento 
80.1)

Concedo, em prorrogação, 15 (quinze) dias ao responsável 
para cumprimento do despacho publicado em 04/08/2018.

Publique-se.
PROCESSO: TC-005952.989.16-8
ÓRGÃO: Câmara de Silveiras
ASSUNTO: Contas Anuais
PERÍODO EXAMINADO: 2017
RESPONSÁVEL: Sidnei Ferreira da Silva - Presidente
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar n.º 709/93 

c.c. artigo 49, inciso XIII, do Regimento Interno, NOTIFICO a 
Câmara de Silveiras para que, observado o prazo de 30 (trinta) 
dias, ofereça as alegações de interesse no que toca aos aponta-
mentos da Fiscalização (evento 20.39).

Publique-se.
PROCESSO: TC-004077.989.18-4
ÓRGÃO: Prefeitura de Cajobi
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EM EXAME: V Fiscalização Ordenada – Merenda Escolar
RESPONSÁVEL: Gustavo Sebastião da Costa - Prefeito
ADVOGADOS: Michella Gracy Diello (OAB/SP 219.608) / 

Giovanni Clauzzio Diello (OAB/SP 336.746)
Para os fins do artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar 

709/93, fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório 
da V Fiscalização Ordenada 2018, dedicada à verificação da 
merenda escolar (eventos 33.1 e 33.2).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Ademais, por se tratar de processo eletrônico, o direito de 
consulta aos autos, bem como de peticionamento, contestação, 
envio de procurações etc., poderá ser exercido por meio de 
regular cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste 
Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 
01/2011.

Publique-se.

Proc.: 00010885.989.18-6.
REQUERENTE/SOLICITANTE: TETRABASE ENGENHARIA 

E CONSTRUCOES LTDA (CNPJ 07.534.937/0001-96). Advo-
gado: CAMILLE VAZ HURTADO PAVANI (OAB/SP 223.302). 
MENCIONADO(A): JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO 
PAULO - JUCESP - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO CIENCIA E TECNOLOGIA (CNPJ 08.920.673/0001-
71). Assunto: Comunica supostas irregularidades ocorridas no 
âmbito da Concorrência Pública nº 001/2017, tendo por objeto 
a contratação de empresa para execução de obras e serviços de 
engenharia para a implantação de nova sede da JUCESP. Exercí-
cio: 2018. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00014606.989.18-
4. Responsáveis: José Olírio Barbosa, Marcelo Strama, Rodrigo 
Kruse Citrini e Jânio Benith.

Vistos.
Considerando as manifestação da Fiscalização que opinou 

pela irregularidade da matéria em exame, tendo em vista as 
objeções levantadas no evento-27, com as anuências da PFE 
evento-36 e do MPC evento-42, assino aos responsáveis, bem 
como aos demais interessados o prazo de 30 (trinta ) dias nos 
termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93, para que adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, para que futuramente não aleguem cerce-
amento de defesa.

Ao Cartório, para referenciar o presente expediente no 
TC15261.989.18.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00003879.989.17-6.
CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTAO ORCA-

MENTARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE 
(CNPJ 46.374.500/0251-89). CONVENIADO(A): ASSOCIACAO 
SANTAMARENSE DE BENEFICENCIA DO GUARUJA (CNPJ 
48.697.338/0001-70). INTERESSADO(A): DAVID EVERSON 
UIP (CPF 791.037.668-53). WILSON MODESTO POLLARA (CPF 
404.708.308-91). ELOISO VIEIRA ASSUNCAO FILHO (CPF 
029.139.048-07). Assunto: Convenio nº 610/16-Objeto: obje-
tivando a contribuição para o desenvolvimento de uma Rede 
Hospitalar de referência na região da Baixada Santista, capaz 
de prestar serviços de saúde de qualidade e resolutivos, de 
média e de alta complexidade, que atendam às necessidades 
e demandas da população, em especial aquelas encaminhadas 
pelo setor de regulação do acesso e integrar-se às redes de 
atenção à saúde do Estado, mediante a transferência de recur-
sos financeiros destinados às despesas de Custeio de Hospital 
Estratégico- Santas Casas Sustentáveis -Data da assinatura: 
16/12/2016-Vigência: 36 meses- Valor: R$31.526.712,00-Pro-
cesso de origem: 001/0204/001088/2016. Exercício: 2016.

Vistos.
Considerando as manifestações dos órgãos de Fiscalização 

da Casa - eventos 25, faz-se necessário a elucidação dos pontos 
suscitados.

Nestas condições e pelo princípio da ampla defesa, assino 
ao Convenente e ao Conveniado um prazo de 15 (quinze) dias, 
nos termos e para fins do inciso XIII, do Artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 709/93, para que tomem conhecimento das mani-
festações exaradas e apresentem as justificativas e documentos 
pertinentes à prestação de contas do repasse, bem como acerca 
dos pontos questionados.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br

Proc.: TC-027641/026/11.
Interessada: Prefeitura do Município de Cotia. Em Exame: 

Adoção de Providências – Cumprimento de Decisão.
Vistos.
Considerando que a E. Tribunal Pleno, na sessão de 21 

de fevereiro de 2018, negou provimento ao Recurso Ordiná-
rio interposto, mantendo inalterada a r. decisão de Segunda 
Câmara, determino que se notifique o atual Prefeito de Cotia, 
Senhor Rogério Cardoso Franco, para que, observado o prazo 
de 30 (trinta) dias, informe a este Tribunal sobre as medidas 
adotadas para apuração de responsabilidades em face das 
irregularidades apontadas, bem como eventuais prejuízos ao 
erário municipal.

Alerto que é de competência do Chefe do Executivo apurar 
as irregularidades apontadas por esta Egrégia Corte de Contas, 
conforme disposto no artigo 2º, inciso XXVII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, cabendo a este determinar as providências 
de praxe cabíveis ao exato cumprimento mediante a instaura-
ção de processo de sindicância, remetendo, sua conclusão e, 
inclusive, a documentação comprobatória correspondente.

Portanto, as medidas e providências deverão ser tomadas 
pela atual Administração, sendo que o não atendimento, no 
prazo fixado, salvo motivo justificado, poderá acarretar na apli-
cação de multa nos termos do artigo 104, § 1º, da Lei Comple-
mentar n.º 709/93, e remessa de cópia dos autos ao Ministério 
Público, independente de nova notificação.

Publique-se.
Proc.: TC-000257/006/15.
Contratante: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto. Con-

tratada: Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda. Objeto: 
Prestação de serviços técnicos de manutenção, suporte e atua-
lização do atual sistema de Administração Tributária Municipal 
que possui os seguintes módulos: Livro Eletrônico, Nota Fiscal 
de Serviço Eletrônica e Cadastro Mobiliário Inteligente. Em 
exame: 3º Termo de rerratificação, de 24/01/18. Assunto: Pedido 
de Prorrogação de Prazo. Advogada: Dra. Ana Maria Roncaglia 
Iwsaki – OAB/SP nº 200.017.

Vistos.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo nos termos 

nos termos requeridos no expediente protocolado sob o nº 
TC-6934/026/18, a contar da publicação no DOE.

Publique-se.
Proc.: TC-007419/026/17.
CONVENENTE: SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPOR-

TES. CONVENIADA: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO – DER. MATÉRIA: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS – CONVÊNIO. Valor: R$ 231.263.000,00. Exercício: 
2014.

Vistos.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo, formulado pela 

Secretaria de Logística e Transportes, por mais 15 (quinze) dias.
Publique-se.
Proc.: TC-016337/026/17.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. Res-

ponsável: DAVID EVERSON UIP – SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SAÚDE. OS: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI – SP. Responsável: SÉRGIO 
ANTÔNIO MONTEIRO PORTO. MATÉRIA: PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. Valor: R$ 115.033.381,64. Exercício: 2016.

Vistos.
Neste momento processual, para que não se alegue cercea-

mento de defesa, determino nova notificação aos Responsáveis 
para dar cumprimento ao despacho de fls. 88, sob pena de 
julgamento da matéria no estado que se encontra.

Publique-se.
Proc.: TC 1906/026/16.
Órgão: Secretaria de Energia. Assunto: Prestação Contas 

de Adiantamento. Ordenador da Despesa: Sr. Marco Antonio 
Castello Branco de Oliveira. Responsável: Sra. Bernadeth Correa 
Coimbra Kushnaroff. Período: 06/11/159 a 05/12/15. Valor: R$ 
3.000,00.

Vistos.

1.Em face da manifestação de Assessoria Técnico-Jurídica 
(Evento 118 do TC-9812.989.16-8), assino aos responsáveis 
e demais interessados o prazo de 15 (quinze) dias para que 
tomem conhecimento de toda a instrução e apresentem docu-
mentos e contrarrazões, nos termos e para os efeitos do inciso 
XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93.

2.Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os res-
ponsáveis e interessados, via sistema, esclarecendo-os que por 
se tratar este de um procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a íntegra cópias das manifestações dos 
órgãos deste Tribunal e demais documentos que compõem os 
autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
referido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o acompanhamento 
do processo.

Publique-se.
Proc.: 00016829.989.18-5.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-
80). Advogado: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) 
/ GLAUCIA MARIA SAQUETI DE CASTRO (OAB/SP 291.505). 
CONTRATADO(A): CONSORCIO EAC (CNPJ 30.691.575/0001-
69). INTERESSADO(A): PAULO MASSATO YOSHIMOTO 
(CPF 898.271.128-72). GUILHERME MACHADO PAIXAO 
(CPF 678.697.936-04). KARLA BERTOCCO TRINDADE (CPF 
260.211.228-36). Assunto: LICITAÇÃO: Concorrência Pública 
Edital nº 15.865/17 - CONTRATO: 15.865/17 - Execução pres-
tação de serviços de engenharia para controle tecnológico nos 
empreendimentos da Superintendência de Gestão de Empreen-
dimentos da Metropolitana - ME. Exercício: 2018. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00017396.989.18-8.

Proc.: 00017396.989.18-8.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-
80). Advogado: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) 
/ GLAUCIA MARIA SAQUETI DE CASTRO (OAB/SP 291.505). 
CONTRATADO(A): CONSORCIO EAC (CNPJ 30.691.575/0001-
69). INTERESSADO(A): PAULO MASSATO YOSHIMOTO 
(CPF 898.271.128-72). GUILHERME MACHADO PAIXAO 
(CPF 678.697.936-04). KARLA BERTOCCO TRINDADE (CPF 
260.211.228-36). Assunto: Acompanhamento de Execução 
Contratual referente ao eTC-016829.989.18-5. Exercício: 2018. 
PROCESSO PRINCIPAL: 16829.989.18-5.

Vistos.
Considerando as manifestações dos órgãos de Fiscalização 

da Casa (evento 21), e para cabal instrução dos autos, faz-se 
necessário à elucidação do ponto suscitado.

Nestas condições, assino à Origem e à Contratada um 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos e para os fins do inciso 
XIII, do Artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, para que 
tomem conhecimento das manifestações exaradas e apre-
sentem as justificativas que tiverem sobre todos os pontos 
questionados.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00016156.989.18-8.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 

(CNPJ 45.787.652/0001-56). Advogado: ROSELY DE JESUS 
LEMOS (OAB/SP 124.850). CONTRATADO(A): ANTONIO MAR-
CONE DE SOUZA MACEDO (CNPJ 17.398.589/0001-20). 
INTERESSADO(A): THIAGO GIATTI ASSIS (CPF 195.660.708-02). 
Assunto: Abertura de autos próprios (Pregão n.º 07/2015) em 
cumprimento à determinação constante da r. decisão proferida 
nos autos do TC - 2206/026/15, quando do julgamento das 
contas anuais da Prefeitura Municipal de Monte Mor, relativas 
ao exercício de 2015. Exercício: 2015.

Vistos.
Considerando o requerido no evento nº 37, defiro o pedido 

de prorrogação de prazo por mais 15(quinze) dias, a contar da 
publicação no DOE.

Publique-se
Proc.: 00015261.989.18-0.
Contratante: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO - JUCESP - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO CIENCIA E TECNOLOGIA (CNPJ 08.920.673/0001-71). 
CONTRATADO(A): SHOP SIGNS OBRAS E SERVICOS LTDA (CNPJ 
02.120.261/0001-70). INTERESSADO(A): JOSE OLIRIO BARBO-
SA (CPF 133.954.468-75). Assunto: Contrato n° 07/2018, de 
10 de maio de 2018. Processo n° 022/2017. Concorrência n° 
001/2017. Objeto: execução de obras e serviços de engenharia 
para a implantação da nova sede da JUCESP, localizada na Rua 
Guaicurus, 1274/1294, Lapa, São Paulo. Vigência: 8 (oito) meses 
corridos. Exercício: 2018. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00010456.989.18-5, 00010885.989.18-6.

Responsáveis: José Olírio Barbosa, Marcelo Strama, Rodrigo 
Kruse Citrini e Jânio Benith.

Vistos.
Considerando as manifestação da Fiscalização que opinou 

pela irregularidade da matéria em exame, tendo em vista as 
objeções levantadas no evento-18, com as anuências da PFE 
evento-47 e do MPC evento-53, assino aos responsáveis, bem 
como aos demais interessados o prazo de 30 (trinta ) dias nos 
termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93, para que adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, para que futuramente não aleguem cerce-
amento de defesa.

Ao Cartório, para referenciar os expedientes TC's 
10.456.989.18 e 10.885.989.18, no presente.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00010456.989.18-5.
REQUERENTE/SOLICITANTE: ESTETO ENGENHA-

RIA E COMERCIO LTDA (CNPJ 52.220.894/0001-29). 
MENCIONADO(A): JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO 
PAULO - JUCESP - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO CIENCIA E TECNOLOGIA (CNPJ 08.920.673/0001-
71). INTERESSADO(A): FREDERICO CARLOS KREJICI (CPF 
758.220.758-00). Assunto: Notícias sobre possíveis irregularida-
des na Concorrência nº 001/2017, Processo nº 022/2017, obje-
tivando a execução de obras e serviços de engenharia para a 
implantação da nova sede da JUCESP, localizada na rua Guaicu-
rus, 1274/1294, Lapa. Exercício: 2018. Responsáveis: José Olírio 
Barbosa, Marcelo Strama, Rodrigo Kruse Citrini e Jânio Benith.

Vistos.
Considerando as manifestação da Fiscalização que opinou 

pela irregularidade da matéria em exame, tendo em vista as 
objeções levantadas no evento-34, com as anuências da PFE 
evento-41 e do MPC evento-47, assino aos responsáveis, bem 
como aos demais interessados o prazo de 30 (trinta ) dias nos 
termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93, para que adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, para que futuramente não aleguem cerce-
amento de defesa.

Ao Cartório, para referenciar o presente expediente no 
TC15261.989.18.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 4 de setembro de 2018 às 01:35:49.
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